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  COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO
  Endereço: Avenida Constantino Nery, nº 4080 –

  Chapada
      CEP 69050-001 – Manaus – Amazonas

  Fone/Fax: (92) 3215-6375 / 6376

Ofício Circular n. 131/2020 – CML/PM                               

Manaus, 09 de julho de 2020.

Senhores Licitantes,

Trata-se de Pedido de Esclarecimento s  apresentado por empresa , em   0 8 /07/2020 , 

às  11 h 43  (horário local) ,   referente ao  Pregão Eletrônico n. 071 /2020 – CML/PM , cujo 

objeto versa sobre o  “ Aquisição de solução de infraestrutura modular de alta disponibilidade 

para  DataCenter , composta por UPS ( Uninterruptible  Power  Supply  - nobreak), PDU (Power  

Distribution  Unit), ar condicionado de precisão, racks, sistema de combate a incêndio, vídeo 

vigilância, software de supervisão, com instalação/configuração e transferência de 

conhecimento (turn key)”.

Considerando o teor técnico do questionamento, o pedido foi encaminhado à 
S ecretaria requisitante no dia 08 /07/ 2020, através do  Ofício n. 774 /2 020 - CML/PM, para que  
aquela se manifestasse.

A  resposta fo i  recebida nesta Comis são Municipal de Licitação em 09/07 /2020,  de 
modo que segue m  o s  questionamento s  da  empresa , bem como as respostas elaboradas  pela 
Secretaria requisitante.

Questionamentos:

01 - Qual é a área total (em m²) do local onde serão implantados os equipamentos 

do novo Data Center?

02 - Quais as dimensões de largura, profundidade e altura interna do local onde 

será implantado o Data Center?

02.1 - Qual é o pé direito entre laje e piso?

03 - Existe forro e piso técnico no ambiente?

03.1 - Qual é a altura de forro?

03.2 - O Forro existente poderá ser aproveitado?

04 - Será necessário adequações civis? Quais?

05 - O local está livre de intervenções ou será necessário remoção de mobiliários, 

divisórias e equipamentos existentes?

06 - Em qual piso será implantado o Data Center?

07  - Qual é a resistência da laje onde serão instalados os equipamentos?

07.1 - Será necessário algum reforço estrutural?

VERIFIQUE A AUTENCIDADE DESTE DOCUMENTO EM http://siged.manaus.am.gov.br/cadastrousuarioexterno/verificacao.aspx INFORMANDO O CÓDIGO: 8163C0E8

DOCUMENTO ASSINADO POR LOGIN E SENHA POR: ALTAMIR CRISTIANO DE ATAYDE JUNIOR EM 09/07/2020 15:59:46

2020.18911.18942.9.055236 (Folha 1)



        CASA CIVIL 

2

  COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO
  Endereço: Avenida Constantino Nery, nº 4080 –

  Chapada
      CEP 69050-001 – Manaus – Amazonas

  Fone/Fax: (92) 3215-6375 / 6376

08  - Existe elevador de serviço para transporte vertical, em caso de instalação em 

andar? Qual as dimensões do elevador?

09 - Qual é a distância entre o DC e o local das condensadoras? Existe desnível 

vertical(piso inferior/superior para instalação das condensadoras)?

10 - Qual é a tensão local no site do cliente?

11 -  Onde fica localizado o ponto de alimentação mais próximo do Data Center 
para alimentação do UPS e Máquinas de ar? Qual a distância necessária para 

interligação do sistema?

12  - Referente ao equipamento de UPS, entendemos que a potência em kW por 
módulo de potência de ser no mínimo de 10kW. Está correto o ntendimento?

12.1 - Será aceita solução de UPS com potência superior a 10kW por módulo, 

desde que atenda aos demais requisitos técnicos mínimos especificados. Está 

correto o entendimento?

12.2 - A potência de operação será de  30kW , com redundância de 30kW, está 
correto o entendimento?

13 - Referente  a  PDU, uma vez que a capacidade máxima da UPS é 100kW, sem 
redundância, a potência da PDU estaria superestimada, poderá ser fornecido PDU 
com potência reajustada a potência máxima da UPS, a fim de permitir economia  
para o projeto?

14 - Referente ao sistema de ar condicionado, entendemos que  9kW  por   máquina 
é a potência mínima aceitável, portanto poderá ser fornecido equipamento com  
potência superior. Esta correto o entendimento?

14.1 - Com o fornecimento de equipamentos com potência superior, será aceito 
a redução de equipamentos de ar, desde que respeitado as características de  
potência total de refrigeração do ambiente, que é de  30kW  com redundância, com 
isso ainda será possível redução de espaço utilizado para máquinas de ar, o qual 
poderá ser aproveitado para espaço de racks de TI. Esta correto o entendimento?

14.2 -  Ou seja  serão aceitos equipamentos de maior potência inicial e final e com 
menor espaço ocupado dentro do ambiente, pois poderia ser atendido com três ou 
duas máquinas, está correto o entendimento?

15 - Referente ao Rack  as  dimensões indicadas são as dimensões mínimas 
aceitáveis, está correto o entendimento?

15.1 - Será aceito rack com dimensões aproximadas superiores de largura, 
altura e profundidade, que estejam em acordo com os padrões de mercado 
sugeridos/recomendados pelas normas de Data Center TIA/EIA/ANSI 942, está 
correto o entendimento?
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16 - Referente ao item “7.8 SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA” é mencionado 
o 
fornecimento e instalação de uma segunda solução de opção de UPS, “2x UPS 
 de   40kVA , trifásico redundante ativo QPR com baterias 15 minutos”. Este item 
“ 7.8”, está diferente da especificação da UPS do item  “7.1 SISTEMA DE 
 60kW”. Podemos desconsiderar essa informação? Ou qual das duas opções está 
 correta? 

 17 - Na garantia está incluso contrato de manutenção por 36 meses, está 
 correto o entendimento?

18 – Qual o valor estimado para contratação?

19- Entendemos que o faturamento integral do objeto poderá se dar por meio 
 de nota fiscal de prestação de serviços com material aplicado. Está 
 correto o entendimento? Caso contrário, por favor esclarecer.
 

Respostas:
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Sem mais observações para o tema por ora, colocamo-nos à disposição para sanar 
eventuais questionamentos. 

Atenciosamente,

(assinado digitalmente)

Altamir Cristiano de Atayde Junior
Pregoeiro
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